
Rio de Janeiro, 02 de maio de 2022. 

 

Ao 

Conselho Fiscal 

Recebemos o relatório de vocês referente ao exercício de 2021, mas, por algum motivo 

desconhecido, os senhores deixaram de analisar os números do Sind-Justiça referentes ao ano 

de 2020, último ano de gestão da diretoria que nos antecedeu, e durante o qual foram 

registrados diversos erros no uso do orçamento, como, dentre outros, o uso indevido do fundo 

de greve (faltando cerca de 350 mil reais), o uso total do fundo contingencial, que tinha um 

milhão de reais e encontramos zerado; doações para entidades que não são de interesse da 

categoria, como, dentre outras, sindicato de bancários do Maranhão e carnaval de Campos; e 

diversas outras irregularidades, que já são de conhecimento dos senhores, haja visto terem 

recebido o relatório que fizemos quando do início de nossa gestão, em 2021, detalhando todas 

as irregularidades. 

Some-se a isso o fato de que, também estranhamente, o Conselho Fiscal anterior encaminhou 

correspondência ao Sindicato, informando que não analisou as contas da gestão anterior por 

causa da pandemia (diga-se de passagem, as mesmas pessoas que criticam a diretoria atual 

dizendo que a eleição de delegados sindicais poderia ter ocorrido durante esta mesma 

pandemia (?!)), ou seja, curiosamente, ambos os conselhos fiscais recusam-se a verificar as 

contas da diretoria anterior, com notórias irregularidades. 

Como temos responsabilidade com a categoria, informamos a este conselho fiscal que 

precisamos aprovar as contas da diretoria em assembleias que acontecem em todo o estado. 

Faríamos isso nas assembleias que estão ocorrendo neste momento, mas, como este conselho 

não apresentou as contas da diretoria anterior referentes a 2020, vamos realizar as 

assembleias de aprovação das contas de 2020 e 2021 a partir do próximo mês, com ou sem a 

análise das contas por este Conselho Fiscal, já que é evidente a manobra política de ambos os 

Conselhos Fiscais para não ter que reconhecer as irregularidades da diretoria anterior. 
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